
\r/

\/

*l$§Hlffi+*;
ir**----J;:$.l :*/'l -,.i'ffi,i#;

', 6-@ed -'a
-. !rtter?*1**E*ü,.{ t,

t*ffiilf.'&#

PHHTEITURA ru[ UilüITfiPAL ilE
TAP.HtA Bü &tTO ATHGHH * BAHIA

À
F undo Municipal cle Educaçãtr
N{árcio Weliton Oliveira do Nascimento

Processo Administrativo n" 040 12024

Irrexigitrilidade cle l-icitação no 005 12024

l. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razáodo enquadramento a licitação quando inviável a competição no ar:t.74,inc. II, da

t,ei 14.133/21, justifica-se a contratação direta atravésde Inexigibilidade de Licitação emrazáo

cla notória especialização, uma vez que rse trata de exceção'a ÍegÍâ,,,de realizaçáo de processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativá

Ern análise aos prersentes autc)s. observamos que se trata cle uma empresál qLle comprova

notória especialização na área clo objeto de pretensão a ser coqtratado, que comprova notória

especialização, preenchenclo os requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima necessária à

contratação;
Diante clisso, em razáo da necessiclacle de atendimento do disposto no art. 74,II, da Lei
t4.t33l2r

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos

necessários conÍbrme a Lei 14.133, para realizar Inexigibilidade de Licitação em ruzão da

notória especialização. Vossa F.xcelôncia da ciência que este processo será encaminhado a

Assessória Jurídica cleste mtrnicípio para continuidade deste processo.

Capela clo Alto Alegre - BA. 03 de Maio de2A24.

ZAALMEIDA
de contrataçãcl
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 040 12024

Referente: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a
Banda Kevi Jonny para realizar apresentação no dia 15 de Junho de 2024 no São João do
Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 74, inciso II,
solicito que sej a previamente para contrataçáo através dea
Inexigi
dentro

A Base legal para esse

encontra-se no Art. 74,

Este processo
(l) Solicitação de
(2)

ue

vo encontra-se

jurídico para que transcoffa

(3)

da exclusividade,

orçamentários com

as condições de notória
qualifi caçáo financ efua

de Inexigibilidade de

que a
com a devida

e técnica
(4) Razão da escolha
(5) Justificativa de
(6) Autorização da

Demais disso, firme-se ainda que
selecionar que a empresa L
exclusividade, diante da

publicidade.

,l:

capela do Alto Alegre - BA, 03 de Maio de 2024

REILA ALMEIDA
Agente de contratação
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico
interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à Rua

19 de Ma1ço SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Márcio
Weliton Oliveira do Nascimento, Gestor Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE,, e, do outro, a

inscrito no CI{PJ cujo no

XXXXXXXX, XXXX,
XXXX, representado

no CPF no XXXXX,
agora CONTRATADO

lvem firmar o e Contrato, com base na

'Inêxigibilidadê"' dê''Licitação no IXX)íXXXX, regido no

que couber pela Lei Federal no 14.133121 e alterações

subscquentes, e pelas clár"rsr"rlas e con<Iições abaixo

estabelecidas:

ct ÁusulA PRTMEIRA - Do oBJETo

Constitui o objeto do presente contrato conforme

disposições estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação no XX)VXXXX, autorização contida nos

Processo Administrativo de o" XXXD<XXX, que'independenle de transcrição integram o presente

contrato, e Anexo Único deste instrumento contrafual.

et'§EGIN,&,W$[W:.lTii$Íili..li]:l.i,.l.'.'.
O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

c T,Áusur,A TERCETRA * D O : IN§TRUMENTO VNVCUINf ORIO

O presente contrato está vineulado ao Proôe§§o administiâtivo nÓ XXXXXXX, Inexigibilidade de

Licitação no XXX/XXXX, e proposta comercial apresentala pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram estê instrüment-Q contratual.

clÁusur,A euARTA - vALoRE coNolçors DE PAGÁ.MENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRAI'ANTE pagaráà CONTRATADA o valor global é de R$

XXX.XXX,XX (XXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do itern constante no

anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A l'parcela, correspondente a 50% do valor do contrato, será paga no ato da

assinatura do contrato, a título de antecipaçáo, para garantia da apresentação no dia e horários

'fr?lliq, Segunclo:A 2'parcela, conespondente ao valor residual de 50% do valor do contrato,

será paga em até 05 (cinco) dias uteis após realizada a apresentação determinados neste

instrumento contratual.

\
,À

YÍ
l
i

í

í



FH,HFffiITIJRA hXUNITil.FAL ME

TAPIHLA:Bffi ALTÜ ATEGH;H '- BAHIA

Pardgrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo corri os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
eltcontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certiflcado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e t 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

local tza a sede

e) Certidão Negat
legalmente.

da sede da lioitante ou domicilio
dentro do seu

Pardgrofo Único: Caso com a realizaçáo da

apresentação no dia e serão ressarcidos

AO CONTRATANTE, NA TR, mals de 0,5% (meio ponto

percentual) ao mês sobre de 20% (vinte pontos

percentuais), calculada a da data

Reajuste, observado
pleiteado.
PurúgraÍ'o Primeiro

ao

o transcurso de 1

AC
elaborar Termo de

período máximo de 30 dias cotltados a partir do rece do pleito

de assinatura do contrato e do pedido

assiste direito a CONTRATADA e

de reajuste e novo valor do contrato, en-t

pe

poderá ter seus preços reajustados

lo IBGE na data base do termo de

4.1 - Os Seviços deverâo ser

no XXX/XXXX e proposta
4.2 - Os Serviços
responsável des i gnaclo

à conferência dos

contidas no Processo Adrn
que originon este contrato

e fiscalizado por servidor
solicitante, o Qual procederá

apos adotados, pelo Município,Parágrafo Primeiro do
todos os procedim
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá,ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocora motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

FOI{TE DE
RECURSOS

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE EIEMEi§TO Df
DESPESA

Anual:

\
a
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Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após

a assinatura desta avença, a c6pia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste

contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CON'|RATANTE, para fins

de conferência da CONTRATADA.

Para este contrato não

equ ipe necessárias

as partes, serão de

exl

,,'

os pelo cotttratado;
I - Constitui obrigação da

a) Prestar as infbnnações e os esclarecimentos que venham

as licenças e alvarás necessários, inclttsive a taxa do ECA
distribuição).

e) Na hipótese de

em virtude de força maior caso

b) Designar Servidor responsávelpelo,recebimento e,conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contratg;

d) O CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de todas

D (E,scritório central de affecadação e

pagos pela Contratante em ternpo hábi

contratados e pagos.

artística, objeto deste contrato,

as despesas concernetttes à logística do artista e

do em nova data a ser designada por ambas

T haja vista sua qualidade de promotor

l, retendo apenas os valores a títu lo de logística se iét

para

e produtor do evento
Parágrafo primeiro. Caso as uma nova data para a apresentação

artística, na hipótese prevista nesta cláu§ula, a Contratada compromete-se a devolver os valores já

il - Constitui obrigação da
a) Responder etn relação

execução do objeto, tai
aos por todas as despesas decorrentes da

s como: salarios, seguros dç acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes,e outra5 exigênçias,fiseais,,sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisqueran'onnalid-a{ls de caráter urgente, além de prestar

os esclarecitnentos quejulgar necessários paraa boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Realizar a apresentação artística conforme definida deste contrato do processo administrativo no

xxx/xxxx.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paraa habilitação na licitação,

ou para a qualificação, tta contratação direta;

clÁusur,e uÉcrvra - DA ALTEnq,ÇÃo

Este Contrato pod erâ ser modificado nos seguintes termos:

[ - [Inilateralmenter â critério da Administração:

íí
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especiflrcações do objeto' por motivo

dev idamente j ustif,rcado;

b) para mooiiicaçao do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei'

Il - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime o-u modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenlentes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do PrínciPe oll em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsívets

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qLlalquer etiva de risco estabelecida no contrato;a

PurdgraÍo Primeirol A
prorrogáveis Por igual

contrato.

CLAUSULA DECIMA

Dar-se-á a rescisão de P

extraj udicial, nas hiPóteses

prazo máximo de 20 dias,

econôrn ico-financeiro do

37 dalei I 4. 1 3312

de notificação judicial ou

prejuízos das sanções aplicáveis.

PardgraÍo
dos prejuízos regu

Contrato ate a sua

Parágrufo
CONTRA o

CLAUSULA I)

Ocorrendo
aP

a resclsao

de

da CONTRATADA, será esta ressarcida

ao pagamento devido pela execução do

motivados, assegurando-se à

haja

Caso o CONTRATADO, Por motivo

ou ente, as suas obrigações, comunlcar oparcialm
Verbalmente, ratificando por

irnpedido de cumPrir, total

à fiscalizaçáq ainda que

§ 10 Na ocorrência de uanto perdurarem os sells

efeitos, podendo TANTE obrigado ao

pagamento da i
por atraso decorrente de força

§ 2". O CONTRAT
maior.

clÁusul,A DECIMA TERCETRA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato' sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstai noartigo 156, Lei n! 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ 1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento),-ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado

It. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor

à" qualque, multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§l"i a. multas previstas nesta clrausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não eximirá

à(u) CONfReieOO, da responsabilidade por perdas e danos, 
^ou 

da imputação de forma cumulativa

de outras sanções previstas ná L"i 14.l33l2l,decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA = DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMIS§OS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.l33l2l e suas alterações posteriores,

constituindo ato jurídico perieito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLAUSULA D

Fica eleito o foro do

vilegiado que seja,

Assim,
vias de

Testemunhas:

O presente contrato
podendo ter seu Prazo
posteriores.

CLAUSULADBCIMA

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de

inspecionar, encaminhar e

no 14 .733121 .

CLAUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO

i

com termino em XX/X)UXXXX,
no 14 .133121 e alterações

o objetivo de acompanhar,

execução contrato de acordo com a Lei

pfl

de qualquer outro Por mals

presente Contrato
ermo de Contrato, em 2 (duas)

duas testemunhas.

Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

AS

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Norne:
CPF:

Nome:
CPF:
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6. InicÍalmente, salienta-se que a pre§ente mânj-festaÇão

tomaporbaseo§e}emeatoscon§tantesd.osâutQ§atéa
presenterlatarequecabeaêsteórgãoprêstarconsultoria
§ob o pri§:Tta e§LritâmÊnte juridj'co' sem adentrar em

âsp§cto§ relativos à coffreniência e Ôportunidade dos ato§

prât icaclos, nem afiâ§isar &§Pêcto§ cje nâlurezâ

emj-nent emerrt. e t é cnico i adrui ni §trâf §rA r

-i. Enr r-rg:1+ij ai.§ §L]l:âs, §ervj.Ço§r CÕmprâ§ e a-L"j.en*';:Ões, da
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Adrninis bração Púhlica Lomará conheÇjJnento âcerca da

râmuneraÇão Çohrâdâ p.elo empre§ário, §e o mê§mo é

exciu§ivc do ârti§tâ e se atuâ no âmbito territoriâLr bem

como se c folitrôt() é vigente.
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*xclusj-viclade, cujas Cli*us'utâ§,.pr§Va-$elmente estipulam

qual () monfânte Ce Sua remuseraçâo cu Ô parâmetro para

determiná-,1-a, recaindo frequentemente sobre pn::centagem

rios valores recehídos. Já CI empresário não e::"clusj'vo paga

.â0 artista ô valor por ele eStipuladO €r Com issn, vê*se

]-Ívre pârâ .lcertar com o Poder Púb}Íco CI preÇCI que quiser

c*brar, o qu* Ihe faculta estabelegel â §ua r*muns::ação em

valores bastante el-evados, até bem acima dc que qan§a o

,ertÍsta. Assini sencio, FOI obséquio à econclrricidode e à

ÍÇ0, 1 79-Centro-Fonelkx: (CI.-75) 3§S0-2221 / 3690-x2!2 - Ü§P 44645'o0ü
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popular pârâ d'B artes não é tão apurado quantÜ o da

crÍtica especializada, pelo que á usual que artistas

;rilamen|e reputados sejam desconhecidos do puhtico. Na

Trêsma iinhra, §o que em sentido inverso' há a rtistas

*^vacionarlos pelo i:úblico e alvejados por impropêriss por

parte cla cr'í t 1"ca '

i íi . F'i-:i ]- L'* :. r: !'' ':ii i"l t 'x

.'.i i-j i j fl r í ::;i t-i ri L'iI* :: i;: # :t
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Ijcv*ráhaverumrequÍsit-oorltr*ri:ro:"r:-ristent'e
T],r c:*ns&graçâ* êfil f*ce da opiniãr-i r:r'ii;i j-ca ou

cln crí.tir:a especializatla " Tal §* d*stina â

rv Lt,"*r"r cant rataçÕes arhitrár' j'as 
' *ffi 

'í1':{? 
uiltâ

;rul*ri ciade pubJ-icq pr*te rrria impor

p-r--*f *:r,*n*ias tütalmentÉj p"ijl. t'f â'- i'r nâ

i-:,;*i.r. l*.çâc cle pessoê destituid* ** qr-iaiquer

rrirtucie. flxige-se que ou ;I crltíca

enp**ialÍzadaor-raopiniâopul:lirar:*r::r:ni:eçam
."! 'r 1 1- ) i--)
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i>âra escolher {) artista a ser contratado, pclem pré-

r.equisit,o"?odosc§C$n$agradospodem§ercc;.itrat"a.^1os,o
q].]enãçlevaadizerqueomaisconsagradoêqllemdeve§eI

I

\/

{i íntesess* pu*}iü# ftJà,; rj*pence

fl{}:]-.§eüf eÇã*; per #p*St'O, çt*Vtr '::-'§Pen$âr

ffiq,Jí Ic, que nãü *, t"a* i:{:}í:;1; {rqrâ'dÜ '

il) lhç:s dc púhrÍco, Fâr& íÍ"i** *'r i r} nÇãr &

ffiil6 1# t* tr'$ffirÇti,i ;=$]-tffintr*-f,tilBfffiX: {$-"7$
t:eli**[m qi* &-Ít* ffiegre - Bahia -

)$$$ü-a?at r 3§$#-ff;iãâ - i:ilp q4fi4$-ü*nr..

tNfJ t §.$$7.11 1 1fi#ti i 'u ,' '.3.

'rf ri:),f,n::::r,r:i ::ri:al'ri

I

,;'i,il'i.,,.:,, :i,i1.1i,,,i
:.::'...1'+ -.a::
i(i, :...*.....'"-\-*'..",..".r.xr,".: :::'. . '|::|
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Fffiffiffi ffi*Y#ffi H#&Jffilülr&L ffiffi

ffi wffiL& ffiffi ffi# &tHffimm - ffi&ffi§

cultura e '3 própr i o conhecimento art'istico'

l- j-rrha Lromogônea imposta pela midia'

..,- ii - Pri*Í {l L i i ;:.i": l-:: i;;i T f

i:Íii-: Ll^II"l líiüi-^ii::' i:i i'i i'ii'':

. .. j ; /"" r. _^- .y.. .'1 .,.. .r ;..i- l.i L-t_:i". , .,i ;.i-i j* ir:r.i l; í-riri ;'.. t:

,:rl:l ,s.;".t g:" {-ít-i,Íjí I ;i. *,., .{lii::l ,S,* i}
, ,.: i.*- i. { â'.....' -il"

;r'# f ui j*,nnd* #,

dr: fiT-f.iü$ 3q rJ.,g J,*i ffi*". i''*.]'33/?"*n

il Lrt rr: . e c.*.ns etráÇâ{} dr:: ;:3 Y'1"" i s t"â *

i:: {:} il'f: l' ,J fl ri ç,ã r: d Í r {* i:: 'ã ' '&'{*1 i3

tj to)LI Hffif i narn*ntÜ t* #ffií ** u

d:*} im3:,r;,:r't *.§t &§

1Tr"ã.$ i.i quântr:

*ig í: *çtrhec j dr:. §, neçnrind$ e§§â *xeüesti Ô 
- 
*rti sta

:,::nsar;rii{t+ * ttl,*il' dr: qlle *on}reci'çlo ' lI '3qt'*i É cura

:r*pr:tar'ôr: ::;i .i* s*tliment'ou, o $âe vecÍa â cün'Lrataçãc cÍe

:i:ryo$ 1';ii';ri *5 artisticos, QUê, mesmo de c*rt' ã f orma

;lr)hec ic.iu* , à § veze§ muit'* ccnl:ecidos ' nál; sâc

,..*: nJacie i râm*r:'L* {:üYl5ügracos'

\//

'.r ; " ües1-r:r ri.* í d.o inciso If do art'igo -7 
4

Iri .1331:.) cj*preencle Qü€r Il'ã r:ontra*açãc:

,lli.,fi

í "tr {_*

}"iÜ 1-

I,*Í I1 
0 

,

i.1. í'tistâ,§
j"m§ü, {L

\'rl

'r":I I i:fi-! r'1r:: li'i'rti:''rr'r" " 
' 

l

;:.Nou*rolaclo,parâodrspos'*'tiyo'ÊâcontrataÇãode
.:rlistas náo consagrados a competição é viávei' râzão pela

rlualaIicit.aÇâopub}.ica'éobxigatÓria"T*caví*,eS§e
sj-stema padece de çoerência tÓgica' PÕrqueÍ paÍa

,Jeternrinar â via.I:i.Liciade ou a inviab:-]idade d* competição

tjrpori}aÇãa,aobrigatoriedad^eounãodainexi.gíbilidade
de Iicitaçáo pirblica, o gue importa são CI§ critÉrios a

$erem adotados parô a escolha do conlratante. §€ objetivos

cusuhjetivr:s'*pontcfu}cralresid,eem.íuetantoa
contrataçãr: de artistas consagrados, quantô de artistae

*.iijü t u* #,s $dffiir.il , i i'-k-üdfi[rü*$' üfig/fAx: tÜ.-'75

t#F]#im ** &-lt* &l*gre * tflhla -
} s§$ü-rt21 I sffiS*-ilfiJfi - iltr ,4"464fi-*Ü*

tHF., 13.§gv "111 /Ü{}{it ü4
f',

r.3.__ r'"
,::1.::,. 

*.y'.
n,a"**-



ffiffiffiffiffi§Yt#ffi& ffiffi ffi*#tp&t ffiffi

ffi ffiffik ffiffi etr# &LHüffiffi #x ffi&ffiffi

\-/

1àÇ Consâg .ldo§, depende de Critério em tud* e pür tudo

subjetivor ele díz respeito à criatividade.

:j:1 . À .i,r,o;";1.,;1hi -í,lacte .. Õcorr.e §empye 1:lüe houver

j i:v-i.a]:íl idciiJ* Ce {:ümpetiÇãô.. 'Para a sistemáii*'a aCoLada

p*.1.a Le;:_ Iio i4. i313l2i;2L, 0 ârti§tâ Consâgi..i{iü *"*ire §ei:

i:çntrât&do dj r.etam*nt*, fêConhecendCI*Sc á Ínc"tl:grh:lidade.
,-i* {) nà* ,:r-.t:xagrad* deve ser CçntrâtâdÕ rneCi*::l-e i ii:i-taçã*

;.:;-ri:lica r niesmü qlle f*l*çam critério§ ,:b-;i* i:ivç's parã

ir: cCÊdÇ :' .r .- p I 6r.:ão Co arti Sta .

.,,.,.,

,: { . C .*qent* aeiminist,rafivo IIâ$ tetn t:omp.::ê:ii.'i-.: parâ

,:L$fü1f:*i o ,§t f"isia que quiserr' nô§' côndiÇÕry§ qul: í-:'lliser e

l:],* I c' p rü Çü {T1l# tTLrÍ ru ff fl' 
"

&ffi'ttr§ ifis§ü1 s C.Cv* Iijj. ri;::'."l)i:lLli:],::.r;- *§.} *fii

,l',*ni.âÍ ir-ti-: ,rs, lxíic ctâti.vas p*pr.rlar** 1;r-i !l'c)-rê ,3s

ri naliciades q,-re sÊ preten.de euferir +o *tr1pi€r.i):li-mento

'; v-F { * *-'i ''*' " l1i.m Ce escolhÊr o me.Ihor ârtiste " üu §êJ a, ô-1.1. t-l-;]L. J.(.1] .:i l.,l.t(l 'Ll.(: (:ü\-Lrll.e# -

t*rf ii. cr: a"rt'ista esççlhirto deve ser c*mpe§ j'"v*j ÇÇm as

j":,"rüi.cn§,*es ;la &dni.inistraÇão Púhlica.

.t,:'.i'

11 " Ad*nais n FÕr se tratar de u{n periedo eie urani f *staçã*
,rri-Íst.ír:a € *ull-ureln r,,isltm*:ra a participaçã* *e ,*::tistas

Í- ,p,r1Ç{Ír}§ I-:írL:rri-jÊ.$ri.altleI^!te at.rêlâdos âÕ cont-.e->:l ) mr-rrii1-ipt1,

,,:J1i1o "&&r:d& K*ví JÕrrny" r Quê enaltecem â§ r;ri ;*c§ dos

,,;::ar:des f e:;t *l c:s cia cul.tura e tradiçâc, o qu€ ir:st i f ica â

...:,Jntrâlírcíl{: .lc r*fer:ido artÍsta.

V
I

-r7
v

,' , " i*:ill; jI*f

il.."- : i,',*" -L ."1), i; r *i" .r

,-: i..r Si i§f f.T,F# * f"* #

qrJ* p*st,ín* &Ç r*flâtlisin*r #{:I}ffij:"':.in*e dç:

ci.^il"t:- ?4 Ce LeÍ F*Ser{X} I}ü. }',1 .j-33í?.7.,

& *'ffiffitrIde Kevâ *FünnY" é Cf,n # &tr*.e*;1. p#l-a

Rua 1§ de Marçr,1 ?§-Centro-Fonelfax: (0*7§) 3690-2221 / 36Sü-âââ2 - t§P 44645P0
üap*la do Alto Alagre - Eahia - CNFJ 13.8§?.11110üü1-$q* 
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ffiffi ffiffi ffi§Yil§ffi& ffi$Jffitttp&t ffiffi

ffi ffiffi e ffiffi etYffi &Lr#ffiffi n? ffi&ffi§&

opinÍã,opubircaepelacrÍticaespecializada'
auLos vários encarte§ publicados pelo9 Órgãos

especia Liz.rcl* *l ;ornalistica

i:ü ]f s ta nüs

,l* i"niprensã

\z'

:1" No que riisc*rne a respeito da docunientaÇii* "f*-Lcltiva à

H*.t:,i,1j r*çao,-Ir-irÍ riic* e Regularidacle fiscal * t'ra]::a'l"h'Lsta

rla empre§ã d)fi1 telar *bservou-se EUe a filesma àrtlnCJe eCI§

i-tj.tarnes l*gais pr*conizados rra'' . Lej- de Lirj f ;lçÔes *
':

Llr:ntratr-ts, n(-\s ârrs - €r2 e §§. da Lei no " )''i ':"'33/?7'

i,.rit*nCi,.> 3.3r.,:..Íl tUt-UrCrS qUeSt.iCrramefrLcn, ::ç:aliZadA

:i i )-igefti:ir,ts í:rtl*Ve§i çiOf endgreças etret";:.álLi-':;;l dOs

::rspect tvOs crqãr:s púhl iCos e conf rrmado a ;er:ten1 j-cidade
v

\/\./

i.:ii* ITr* SIÍ1& "

\ i: . Er, r e l..:r:,3,: ii t ustif icativa Co preÇo, râ(j j'st ; ';:nos que

* íf rdenâdü"í:â prci:edeu à colaçãO cíe CopÍa cle lli't'i lrj-sca1,

iiJr::tas C{e }=mpei:}:er flu ConLratoS anteriOrmerii§ t i rmado,

*r*it j.rjc pe.j,o municipio de Xique-Xique- BÂ, 14unÍ*ipio de

J:rqr:ir:.iÇa-'S,â, r*4çnicípio de Gloría* BA, â§ qi.l*1.s d*n*tam s

.''iiiiglquaÇ:i** *i: .".,;strr a1çado pela &dmin:-st.raçãr* P:-:.i: jji":a pârâ

* üpresent.rçÍi*.

â.1 FEnrDô DE ffIrCI§.Ig1t§ãO D§ DE§Fts§â- I§r§m'n*çãp DE

DISPONIBILIDÀDE FINA}iICEIRA E ORÇÀI'IENTI{RIA

:t" No ;ocênte à disponibili.dacle financei.ra e orÇíamentária

pâra esta contratação, observa*sê ainda que ã Divisâo de

Frogramação ürçament.árj"a exprê§sarnente atestou que a

"pre§eníe despesa possui adequação à Lei Orçar*ntári'a para

t: presente exercÍcio e compatibilidade ÜoÍ11 Õ Pf ano

ffi*.lm 1ü d# f#t#l"ü*,1 
"f 
$rÜ*lltrü-Füne/ÍAx: (0..7fi

tmp*ln d* &lt* &t*Sre - Bahia -
) ;}fi$Ü"trÊ?t / tffi#*-;If â ilffi,ry 44fi*S-ütuffii

trupJ 1 3 ss? 11 1/##{} 1 -*4 r,wp

ffi{l#u 
ffi

1
T

ú

I
I
!

I
I

I
I



pffiffiffi ffi§Yuffi& ffift"üwrÜtP&t ffiffi

ffis ffiffi ffiffi ffiffi &tHffiffiffi §§ ffi e4§

Flurianual para os exercicios futuro§", o qu* bt;m rêspaldá

ri âutorizaÇãÕ pelo ordenadCIr de despesas'

2.2 DA §ECE§§áI{T.T PT'BLICXDâDE

J0. É Ce se ressaltâr quê a Lei n.o 14-133/2'L prior:izou a

cj.rnilgaÇáo rlas cQrll:.rataçÕes por meiÕ do Port'al- Nacj-onal de

cünt,râteçcte* !,ubl. jLcôs (PNCP), ajê1i,.§ie 0 parágrafo unico do

;rrriqo 't2 do supraÇit*d1", díP}? 
,T1.. 

lrü{,mi}ivÜ exiqir gue o

,"Jt.o que autçrÍz* a tsÍstreteÇãÔ;, sireta ou {i extratCI

i-l*co::re::rte rio contrato clevetá sàr divulgado Ê mantido à

sisposição clo público'em sÍtlo etetlÔfiieo oficj"al'

i j.. . J*,\ 
ji 

irà I i t- q: i-i tl: §; x-i {i {':: {3 ffi uá 'f: i '* u #xH q13{* ptr,$ tr ,.ã j n"{:f;í il.5(}

.,..-i ! i,i i.L:"r Í {:' Í ;, i r-r çJ r= tl rl.t}t: } #r. C* -ql t* Ãleglc r

{ãi}* * *L T ü {:T# fl#ntr#tâÇâu í:i i::#1".íi seia

n,,:: Üi" ar r -L íJ i)f j-*i a"l , (Ê ern fihs ffi 
-í-r;-ff Yl í" Í a âr;s

r*n*t:-tr:c:-or:ais rla pr-rlflici,lAdc * ela qiíj.i:j-êrrcia 
"

*.3 nÇ pH#trHffi§ffi*ü,§# ffi *§frffit§{r*§§§

i':i:: r"i üâ t # rÍ c:

T" ti: il(}tilendâ * $ H

i,:ji*:.1..i"*;itil:

á ,,. i-". I ,-, .,. , i ,.-'' .i r*r {
ir, r ..i..- -j- .i. À t*- ,"i* : 

t i. """/"(-'i

v

V\-/

,, "'l :/ \ * ss f+\ jrn, .r\ rirÀr:i 
"' 

j 
,O*"

.^i ..... * 1; il, 1. . t:-l ,,:: i,..,Í ;.3 1-'.'{ \,*,;

i I i" , ;: .* i..' 'ir qi t-t i: i nr E* * L;.í]'l

,r.i li ;,'t i l'(:,i {;: i=f *:i {i {:l {}Íil$:r -}- {..i 
'V *#&q} #§* c1*

taÇ#.*, rft*u-l,Ímràt#

xd:uinistrativo qu€ atenda o art' 72 da Leí n"

i_:{i rlL J:,t 't- ã /ü,* r'.} d "i }*{;? t". r*" n#í'* ,:JÍ sEi* jll s clITl &

,íJ- §)rür,'i-i)r (:t]fil '*

tÍ ,*Ç:t{:"t1*,3 í}u

pr*ü:#ciÍm*nt"Ü

l {.1r3l}Lz

Art " -12 . 0 prüce§§c) de contrat'ação ciireLa' gue

ccrapreend.e ô3 CA§O§ cle inexrgik;i i iciade e de

ciÍ spertsa cte Iicitação, deverá $er iirs tr uÍdo com

os seguíntes documentos:

I - d0cument.o de formalizaÇão ''Je demanda e' §e

f,"*r c cí*§o, estudo técnico preliminar' análise

;*{ur ,l ,g gr* fvüffir"ü#, i ;*r$-ü#f,ltrü-f ünelffrx: t0*n7§} 3ôSü-ããã1 I 3
"tffi§)#tffi 

#* &lt* &l*gre * Bahiâ * §HFJ t S'frS?.'l

üsü-HHxtr - i;tF 44S4S-ü*t1

t t lü** t -s4. 
.F,u;r." 

-_.,o,,ít't*.,-*.,*,.nr#'^"

Irir++qswisto$qà§SilqÍdfi Éfi qfi {Sü§E{i.Xffi *€§81{(§\\:Iri:i*'lrr:i:iiirt§§

t
iÉq+!{x$is$i!:Er*r it*siàh§6}l.ri*flülnFlmlÍ!ilílt#t'lÚ$*iftdili*Jí§lià«lr$Ê

\-/



' '* , l'1 ,; l':: '
.i :.'|:'..ii. " i:

i"\.;;--*"**,-':,*;, o.Á. -i..,

' . .,, .. 4r", ',,', *tr;r ' .I ,
: :!,.,.

, t"' j

t,......,
i:::':' :: : "':' " i

,, 1 \,,,1',,.,',lqg,ll$ rnta .

i" ' r'i

ffiffiffiwffitYffiree ffiur*ffilr&L ffiffi

ffi ffiffiile ffiffi tYffi 1ffiürcffi # ffieffi§

cte riscos, termo de ref erência' pro j et't- básico

ou proieto executivo;

1r '* est.imaliva de despesar QuÕ deverá ser

c&lculadâ na forma estabelecida no arL' :3 desta

3-.5.-{q

,j,-i t: l ..1. r

B',d § r <4j

l:i**.t '

-$J ..*.. 'u'" ,'^,.
*; l.-.'J... \...r'

]*,rxr'*:j,;:#r j urÍÇli" (:() * per***I *Ír: i- i":L:i : 1 ;:-liiÍ:i r

ti.'trfll d*:n*nSt f #í1l {} *t,1";}*i..i-i"tlrtlIiT #

s*

11çs

\-,'

r*quisitos exÍgirtosi

-fV *l*r*c'nst.raçã* da corapatibÍ1 j"darje r1r irí§tir§aü

íjtr ; *Cr-t: sÕÍs OÍ-Ç;LmentárioS CAfn * #{';mpr{)filiSSO A

3. r'. 1' .iS Sl]Itti LlO ;

V * í"1ôm;,rovaçâo de ql]§ o contrat'acl* preer:che os

l:ci{*,lsil*r, d* ha}r j-litaçâo § quali§* i::aÇi:r' minima

i-: f,: i*l{;; .x $ #i T- i # J

L:'i-I. l-..1 - i i- ,:. 
"i-.-' ii:: i iltj . i] 'jif l:: i{i"It:"r

í'titr: í..r,',*. l-,*Ç1,*Ü {t.i ftrtr:' #t} il} *;"';t f *1:'{'}

i':: i"l: i'i. r: üi t ij ltt*'*n# Í:*, S {} X: dí V l;ll- Ü *ttlü

eflmd*;

rl,* {j: i}ff}i::i oi f" i::-: I i t"" {, .

íÍ1;t-iirr aâ â

dt*Çr:rl:*:flte rk:

Trtrr l it i d* à

*l *1: rÔn j" t{r

Ír:*i"ç**s II *

'J*ü T-tr#nC* d"*m

t

\-í'
ptã*t j'tü

l:j,. No casc dr:s autos, verÍf ica*se gue f ol parciarmente

atendido CI supracitacio inciso I' porquôntÕ foram

aprâ§ent.acios Ú Doc:u$tent'o de Forma.]-izaÇão da Üemancl*, §6& a

análissderj-scos,mâsdotadodeTermod'eRef*rência'

v

'', ,.i
.,, l

i:'i t:.. ; t
., ,..:'.' ..a., 

§

üh§tryvcá*i§{* {§Li* ?:*ffiv* (} f,L#r}dim*rxt,t}

rJr: r1c:l.it.,ft';ãid{:i ,ârt. -?Z, p#isr Ç'{}nf.Ürutür

ffif,}s

{t É}rJ *'

ffiun t §l {{# ru!ffiâ"Ü#, 1 T*- #ffitr#-f, #ffi*/fffx: tü"*7§) 3ffi§ü-ã ãã1 I 3*S*-f i:Hã * #ffiP 44fi45-üffi*

'i. r :l .à pm{x t3* &§t* &is§r* - ffiffihim - #ruFJ 13 "&*?.tt1lÜ##'t -*4
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ii*üufi1*r1ti)*1 f ç:i j ur:*;rda nÜtas

frili'i:eriÜrm#trl t*.

fiSCaiS dü ÊVüí1[{:ji:i í*i;r-í ;-7'Afl*S

'', t'., i:"{tr i ,ai I'r"i i"r.".i -t- 1i'i.* {l.r'i.i"}

, . *, ::i t, r:-: Li * l:: r-: i''; r'-i 'i i:l l^-i #

i:rrrüfiI1s t r eÇâ,-;

,- rr"Ç,ãment áf :i fiS

.': ,rr.:: i.''1§
i '!,{: :] i

pr##umCa P*Im $*f,lrtrt&re&

::#rã11ÍSitc pr. vi5tc> Íl{i

dm X'inânÇâs

j"rir:"f x* TV,

e** r*üur sÇ sr;ii:* #t-:ííig.:,*. l: àh;Í:Í'**"Ce *m

il r-ili'i t*1, il iiIíIE) f"fi11l i l'i 'n: 
() rI S # g

-;,i, " Ã. ü*râpriiv*açã* Se qL1ê o contrataci* i''rü*"iri':tt& Üs

,'i1.1y1r-i *.r.1'r:r r:itl h,lb:i l itaçã* e quatif íc;':àc ninima

t..iiiü€ssá: i-*, t*:ii ryi cla l-IÜ inrisc v da aluci^ida I''e ; l4i-r;-i ' ci pa l '

ii,re-i-m c.':rtü '3 inr:isc vl , gue exige â indÍnaçâc da razâo da

,,,*io:ha *lo *ünt::a1*.:*r, r-'*stOu atendi.ilo Õ motir','r 'qu'' recaiu

,;r:i:::re â l,Ç ::f.i-:l;t-;çii;i:fi e IIV§NT*§ LfDA'

.i-i n ri inc:_s* rrr é atendido pela enrissão dest.* pe-rÊcer'

':i ii . ÜC'$ i: {t L'r.; i.'ii'i'-; n li í'iit^:i{:: Yl i-r': m i': f #Üt}f:"h*üÜi Q{-i'* hi: Liv* c:l ievída

pf ev j-m#i*

#L S S t-li Íl t ij r-;

ii,;1;iti-"iJ{,-:iriL*> lii:.r §-.}i:i-ii-.lt1:,li.tiii i:t{'â fi{i"ffi§}ffi'Ii$fít:J* l-

V

v
3 * coxcr,usÃo

:]1,. A$te Õ *.XpÜstÇ, â contratação coqitada p*de §Êjí" feita

'i.-ri:tani{jrir-i:r i.}i):: incxi-gi}:iliciacj'e de li*itaçà*' ::)rt i''}:ise no

,::r1.'l{,rrii;rLeirto"r4'133/2*21't{ásexist'*l-irnitetJe
..,..:.1Üres pÊil:.i :} r*f erictra contra.Laç.I*. Ad.virta-n*, ijc,ntLrdo,

i.r:"* cl ,*l-€:nÇi*r.: e{)s reqr-ris-itr;s corlsi'qnactos rtü r"c?feric(}
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DESPACHO

TNEXTGTBILTDADE DE LrCrrAÇÃO No 00512024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação

pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 00512024, objetivando a contratação da L G PRODUCOES &
EVENTOS LTDA, inscrita no Contrataçáo de empresa
para pre§tação de Jonny para realizar
apresentação no dia 15

BA, cujo valor estimado

do Alto Alegre-

do Alto Àlegre- BA ., 07 de Maio de 2024.

,,i.

A§ent=e,de
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE Lrcrra.ÇÃo No 00 s/2024

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade de

licitação da L G PRODUCOES & EVENTOS LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 18.127.65910001-79.

Considerando a lea

necessidade da

direta da L G
autuada sob o l1o

apresentação artística
no dia de 2024 no São João

BA, 07 de Maio de 2024

o

- RatificarDecido
TDA,COESUPROI) L

de
& de

00s12024,
BandaLcom

Municípiodo

SECumpra

empresaapara

o
de Educação

úO NAsciivrnNro
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TAPiELA t}ü AtT.O AL.EGH.E *} BAil*IA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO N" 005/2024

o FIIIIDO MIINICIPAL DE EDUC.LçÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei n"
14.133/2021, rotiJica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à TDA, inscrita no CPNJ sob o

no 18.127 .65910001-79, de serviços de

apresentação artística
de 2024 no São João
180.000,00 (Cento e

Iegislação aplicável à

no dia 15 de Junho
no valor global de R$

emendas pela

do Estado da Bahia.

BA, 07 de Maio de 2024.

de

uÁncro

Capela do

Certifico para os devidos fins que a

Inexigibilidade de Licitação no

005/2024. Foi publicada no Mural da

Prefeitura desta Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 07 10512024.

CERTIDÃO

Sec. de Gabinete
Melka Mendes Santos Bastos

DO I\ASCIMENTO
de EduôaçãoSe,C.



ANO 2Çt24 ' í:íAi-ili-\ PODER EXE(;UTIVO
29 |J.gyr1ít"i{} 'ú'ú '}.ii24" ANO XlV" No Ü3238

PREFEITURA MUNICIPAL Dfr GAPffiLA ffi# AtTO ALEGRE'BA
tUtmi*m*m*i*+ rrir:i,,iii;EiiãSi.Íü.ÉÁà*íii$j*rr:i::il.oi.:*i;iíiãtú

EX'TRATO DE RATIFICAÇÃO
Ihi tixtcIBILIDz{DE Dtr LICITAÇÃO I{o 0051202'.1

(] r,yNDO MUNtcIpAt, DE EDUcIç:Ã«r cApBlLA Do ALTO ALEGRE do trstado da Bahia, no uso de suas

i.rrribuiçõcs legais, de acordo con o tlispásto no Art.74 lnciso II da Lei n" 14.13312021, ratiJíca o procedimento de

cgprr.araçào direta por. Inexigibilidade dà licitação, embasado no diploma legal, à L G PRODUCOES & EVENTOS

Lt'DA, irrscrita no cpNJ ioh o n'1g.121.659/0001-79, referente à contratação de empresa para pre§tação de

ser-r,iços dc apresentação artÍstica com a Banda Kevi Jonny para realizar apresentação no dia t5 de Junho de2024

,.., são.Ioão do Município de capela do Atto Alegre- BA, no valor global de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil

rr:ris), Cumprildo assim com as úsposiçõ., 
",rr.rlu, 

pela legislação aplicável à espécie e pclo Egrégio Tribunal de

contas dos Municípios do Estado da Bahia. capela do Alto Alegre- BA, 07 de Maio de 2024.

NiIARCIO WELI'I'ON OLIVEIRA DO NASCIMEN'I-O
Sec. Municipal de tiduoação
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